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GABINETE do ANE São Paulo, 19 de novembro de 1997.

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 151/97

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

= pn Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

mt projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem - DER a

<, 3 transferir, mediante doação, o domínio de três faixas de terras com benfeito-

e '| O rias, com área de 41.727,50m”, destinadas à utilização como via pública.

L Im Tais imóveis, integrantes de área maior adquirida

= E mediante escritura de desapropriação, situam-se no trecho entre Ribeirão Preto

] o = e Bonfim Paulista, na SP-328, indicado no projeto, e adquiriram característi-

ne ms cas tipicamente urbanas, estando a exigir a implantação de novos sistemas viá-

so ms rios e demais serviços de infra-estrutura.

Diante disso a Prefeitura de Ribeirão Preto solicitou

lhe fossem transferidas as aludidas áreas.

O Departamento de Estradas de Rodagem - DER

manifestou-se favoravelmente ao pedido da Municipalidade, salientando que,

em decorrência da expansão do perímetro urbano, as vias de acesso que inte-

gram aquela região caracterizam-se como de interesse público exclusivamente

local. Alega, ainda, que tal circunstância está a aconselhar a transferência do

imóvel ao Município, que se encarregará de realizar sua conservação e manu-

tenção.
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A Secretaria dos Transportes não se opôs ao solici-

tado e o Conselho do Patrimônio Imobiliário aprovou a doação das áreas à

Municipalidade.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar os

documentos necessários a sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

Divisão de Qrdenamento tegist
ativo

serviço de Processo tegista
tivo

Publicado no «DIARIO OF
ICIAL"

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de

Autoriza o Departamento de Estradas
de Rodagem - DER a transferir, ao Município

de Ribeirão Preto, mediante doação, o domi-
nio do imóvel que especifica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Departamento de Estradas de Ro-

dagem - DER autorizado a transferir o domínio, mediante doação, ao Munici-

pio de Ribeirão Preto, de três áreas de terras com benfeitorias, situadas no pe-

rímetro urbano daquela cidade, perfazendo área de 41.727,50m”, no trecho

entre Ribeirão Preto e Bonfim Paulista, na SP-328, para utilização como via

pública.

Artigo 2o - O imóvel a que se refere o artigo ante-

rior, caracterizado no desenho constante do Processo no 221.417/96-DER, as-

sim se descreve e confronta:

Área “A”

inicia-se o perímetro no ponto “A”, na altura da es-

taca 143+17,00 junto à divisa do DER com a Rua Hudson; desse

ponto segue confrontando com a Rua Hudson, numa distância de

123m (cento e vinte e três metros), até o ponto “B”, na altura da es-

taca 150+0,00; desse ponto deflete à direita e segue confrontando

com o DER numa distância de 5m (cinco metros), até o ponto “C”;

desse ponto deflete à direita e segue confrontando com o DER, numa

distância de 123m (cento e vinte e três metros), até o ponto “A” ini-

cial, completando o perímetro e encerrando área superficial de
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307,50m” (trezentos e sete metros quadrados e cingitenta decímetros
quadrados).

Área “B”

inicia-se o perímetro no ponto “A”, na altura da es-
taca 102+13,20 junto à divisa do DER com a Rua Hudson; desse

ponto segue confrontando com a Rua Hudson, numa distância de

04m (oitocentos e quatro metros), até o ponto “B”, na altura da
estaca 143+17,00; desse ponto segue confrontando com o DER
numa distância de 123m (cento e vinte e três metros), até o ponto
“C”, na altura da estaca 150+0,00; desse ponto deflete à direita e

segue confrontando com o DER, numa distância de 30m (trinta me-

tros), até o ponto “D”. desse ponto deflete à direita e segue confron-
tando com o DER, numa distância de 720m (setecentos e vinte me-

tros), até o ponto “E”, na altura da estaca 114+0,00; desse ponto se-

e confrontando com Ribeirão Shopping, numa distância de 240m

(duzentos e quarenta metros), até o ponto “F”, na altura da estaca
02+13,20; desse ponto deflete à direita e segue confrontando com a

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, numa distância de 45m

(quarenta e cinco metros) até o ponto “A” inicial, sompletando O

perímetro e encerrando área superficial de 29.190m” (vinte e nove

mil, cento e noventa metros quadrados).

Área “C”

inicia-se o perímetro no ponto “A”, na altura da es-
taca 114+0,00, junto à divisa do DER com Carrefour Comércio In-

dústria S/A; desse ponto segue confrontando com o DER numa dis-
tância de 720m (setecentos e vinte metros), até o ponto “B”, na al-

tura da estaca 150+0,00; desse ponto deflete à direita e segue con-

frontando com o DER, numa distância de 20m (vinte metros), até o
onto “C”: desse ponto deflete à direita e segue confrontando com a

azenda Nova Aliança, de Fernando Freitas Monteiro da Silva e ou-
tros, numa distância de 403m (quatrocentos e três metros), até o

onto “D”, na altura da estaca 129+0,00; desse ponto segue con-

rontando com Tend Tudo Materiais para Construção Ltda, numa

distância de 100m (cem metros), até o ponto “E”, na altura da estaca
124+0,00; desse ponto segue confrontando com Carrefour Comér-

cio Indústria S/A, numa distância de 204m (duzentos e quatro me-

tros), até o ponto “A” inicial. completando o perímetro e encerrando

área superficial de 12.230m” (doze mil, duzentos e trinta metros
quadrados).

Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas e

condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fim a que se
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destina, vedada sua transferência a qualquer título, estipulando-se que, em

caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, independentemente de in-

denização por benfeitorias realizadas.

publicação.

A

Divisão de

Sus crio no

oo A. JA Ad.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1997.

Mário Covas

Qrdenamento tegisiati
vo

s50 Legustê eo
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Folha 29

Proc. 9858

— E

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 176o a 180o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/11/97.
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